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LEI N.° 4.941, DE 1.° DE SETEMBRO DE 2008. 

Autoriza o Executivo Municipal a abrir 
crédito especial no valor de R$ 1 

22.000,00. 

PAULO ROBERTO DA FONSECA POLETI`, Vice-Prefeito no exercício 
do cargo de Prefeito Municipal. ` 

Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte 

C L E I; 

Art. 1.° Autoriza O Executlvo Municipal a abrir crédito especial no valor 
, de R$ 22.000,00 (vinte e dois mil reais), com a seguinte classificação orçamentária:

¿ 

06 SMSAS 
08 Despesas não computáveis no ASPS 
10 Saúde 
242 Assistência ao portador de deficiência

c 

0137 Desenvolvimento de portadores de necessidades especiais
, 

1695 Compras de vagas da APAE 
3.3.9.0.39.00.00.00.00 Outros serviços de terceiros — Pessoa Jurídica

Ï
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Art. 2.° Para cobertura do crédito especial, autorizado pelo art. 1.°, li 

servirá de recurso a redução da dotação orçamentária n.° 

06.08.10.302.0024.2604.3.3.5.0.43.00.00.00.00­223, no valor de R$ 22.000,00 (vinte e
_ 

dois mil reais). 

Art. 3.° Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

1 C GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE MONTENEGRO, em 1.° de s 

Setembro de 2008. s 

REGlSTRE-SE E PUBLIQUE-SE: 
Data Supra.

. 

PAULO ROBERTO 2 CA POLETT,
, 

Vice-Prefeito no exercício do Cargo~?de 
'Í| 

|ito Municipal.
_ 

ERENI M S ULCZEWSKI,
; 

Secretária?Ge l. · 
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